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“Dispõe sobre a concessão de 
subvenções sociais,” 

| FLÁVIO TONIN, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são. conferidas por. lei, 

Phi FAZ SABER que a Câmara Municipal 
e ele, sanciona E promulga a seguinte leis 

  

aProvou, 
+ 

no o o — Art. 18 - Fica o Conselho Municipal Ca dos Direltos da Criança e do Adolescente autorizado a pio o, gonteder uma | subvenção social no valor de Cr$ 
Re erp nio, 20.000.009,00. (vinte milhões: de cruzeiros) à Casa da 
E ads Er lança; Jesus de, Nazaré, cr: 

    

   

  

    

   
   
   
    
   
    

  

   

  

    
doe teen dt ea “Art. Ro - As despesas decorrentes da 
aplicação : desta “ lei correrão 'por conta da dotação .. 

“orçamentária codificada sob nB 13,03. 15844832, 030. 3231 — 
Subvenções Sociais, no orgament o vigente. 

  

árto. sa - Esta lei entrará em vigor 

Art. 42 - Revogam-se as disposições 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 
aos 06 de Julho. de. de 993. 

    

    

    

    

   

  

    

 


